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 TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO Nº 021/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 042/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 406/2025 

 

 

 

CONTRATO CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA E PELA EMPRESA LUPIAN ATACADO E VAREJO 

LTDA, CNPJ 55.808.167/0001-75 QUE TEM POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

BUFFET, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO 

DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, QUE ACONTECERÁ NO DIA 29 DE 

OUTUBRO DE 2025. 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.759.380/0001-

07, com sede na Rua Hermógenes Freire da Costa, 179– Centro, São Pedro da Aldeia – RJ, CEP 

28.941-110, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, Sr. 

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA, portador da Matrícula Funcional nº 0001714, inscrito no 

CPF/MF sob o nº: 145.971.047-98 e RG Nº: 24.996.844-7 DETRAN/RJ – brasileiro, domiciliado no 

próprio município, e; 

LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 55.808.167/0001-75, sediada na rua 

Itacuruça, nº 0, bairro Itacurassa, quadra 06 lote 04, cidade de Mangaratiba - RJ, neste ato 

representada por LUCIANA DE LIMA FERREIRA CARVALHO, nacionalidade brasileira, estado 

civil casada, portador da Carteira de identidade n° 22282987-1, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito 

(a) no CPF/MF sob o nº 121.428.637-28, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 406/2025 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n. 

042/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de buffet. para realização de evento em comemoração ao Dia do 

Servidor Público, que acontecerá no dia 29 de outubro de 2025, para 186 servidores, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 Objeto da contratação: 
 
 

 

(seis mil, seiscentos e trinta e oito reais) 
 

 

 O objeto está especificado no item 04 do Termo de Referência. 

 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O termo de referência; 

1.4.2. O aviso de dispensa eletrônica; 

1.4.3. A proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ 6.638,00 (seis mil, seiscentos e trinta e oito reais). 

ITEM CÓDIGO QTD MATERIAL 
VALOR 

TOTAL 

1 12807 01 

Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de buffet. para 

realização de evento em comemoração ao Dia 

do Servidor Público, que acontecerá no dia 29 

de outubro de 2025, para 186 servidores 

R$ 6.638,00 

 

TOTAL: R$ 6.638,00 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As partes acordam que o valor estipulado neste contrato é fixo e definitivo, não estando sujeito 

a qualquer tipo de reajuste, correção ou atualização, seja por índices inflacionários, variação de 

custos, insumos ou qualquer outro fator, durante toda a vigência deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber a prestação do serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

prestação do serviço, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste Contrato e no Termo de Referência, 

bem como em seus anexos; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral, da Câmara Municipal de 

São Pedro da Aldeia, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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7.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1.10. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, da execução da prestação do 

serviço, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/itens/alimentos nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação direta; 

8.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.1.15. Executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor competente, de acordo com 

o especificado no Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 

do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  

8.1.16. Não serão aceitos os materiais e componentes que estiverem em desacordo com as 

especificações constantes deste instrumento;  

8.1.17. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de SPA/RJ, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor competente, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade; 

8.1.18. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor competente, no tocante a prestação dos 

serviços e consequente entrega dos materiais e componentes, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas neste Termo de Referência;  
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8.1.19. Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação de serviços e entrega dos 

materiais e componentes, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza;  

8.1.20. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes;  

8.1.21. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços e das entregas dos materiais e 

componentes a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização 

dar se- á independentemente da que será exercida pelo Setor competente;  

8.1.22. Os utensílios utilizados devem ser apresentados limpos, em perfeito estado e boa aparência 

e serem esterilizados com álcool antes do evento;  

8.1.22. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.24. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

8.1.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

8.1.26. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

8.1.27. Toda a equipe de trabalho, garçons e copeiros devem se apresentar uniformizados.  

8.1.28. O transporte de todo o material utilizado, gêneros alimentícios, bebidas, bem como da equipe 

Trabalho estarão por conta da contratada;  

8.1.29. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 

a qualquer momento a partir da assinatura do contrato;  

8.1.30. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização dos serviços ou seu acompanhamento pelos gestores deste 

termo;  

8.1.31. Substituir às suas expensas, no total ou em parte, o fornecimento de alimentos, caso 

apresentem-se insalubres, com vestígios de deterioração ou em desacordo com o solicitado. 

8.1.32. Tendo em vista o objeto desta licitação tratar-se de gêneros alimentícios, será observada 

cuidadosamente a qualidade dos serviços desenvolvidos pela CONTRATADA;  
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8.1.33. Deverá recolher todo o material ao final do evento, no mesmo dia, sem incidir 

responsabilização a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia/RJ, por quaisquer perdas, quebras 

ou extravios de vasilhames e demais utensílios utilizados nos eventos;  

8.1.34. Indenizar terceiros e/ou a Câmara, mesmo em caso de ausência ou Omissão de Fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes;  

8.1.35. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus a Câmara no todo ou em parte os 

materiais e componentes considerados inadequados ou impróprios, em tempo hábil a não prejudicar 

a solenidade caso constatadas divergências nas especificações.  

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021). 

9.1. As prestações dos serviços e entrega dos produtos deverão ser feitas no local do 
evento em tempo hábil a não prejudicar, ou atrasar a programação da solenidade, sob pena 
de responsabilidade legal dos contratados; 

9.2. O espaço com todos os serviços especificados deverá estar devidamente organizado em até 1 
(uma) hora de antecedência do horário estipulado para o evento; 

9.3. Os materiais a serem entregues deverão ser de ótima qualidade, atendendo ás especificações 

técnicas exigidas; 

9.4. Os fornecimentos dos serviços não geram vínculos empregatício entre os empregados das 

Contratadas e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta;  

9.5. O serviço de Buffet será prestado durante todo o evento com início previsto para às 09h (nove) 

horas, duas horas e trinta minutos de festa, ficando a cargo do contratado a gestão do tempo prévio 

e a posteriori envolvido na necessidade de montagem e desmontagem de sua estrutura de serviço.  

9.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

9.7. Os uniformes a serem fornecidos pelas contratadas a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, sem qualquer repasse do 

custo para o empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV.Multa: 

a) Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total adjudicado, por ocorrência, 

nos casos em que forem fornecidos bens ou prestados serviços com vícios ou em 

desconformidade com as especificações contratuais, que comprometam a qualidade, a 

regularidade ou a segurança da execução contratual;  

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total adjudicado, por dia de 

descumprimento e por unidade operacional, nos casos de interrupção ou suspensão injustificada 

da execução contratual, salvo na hipótese de força maior ou caso fortuito devidamente 

reconhecidos e autorizados pela Administração;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, na hipótese de inexecução 

total das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;  
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d) A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula não exclui, em qualquer hipótese, a 

obrigação da CONTRATADA de promover a reparação integral dos danos causados à 

Administração, nos termos do §9º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. Indenizações e multas. 

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação direta ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas com o presente objeto serão asseguradas por conta de recursos que estarão 

livres e não comprometidos, conforme dotação orçamentária vigente para o exercício de 2025, 

pertinentes à Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, segundo dados abaixo: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.39.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

13.2. Declara-se, por oportuno, que as despesas com a efetivação do objeto em tela possuem 

adequação orçamentária e financeira com o PCA – Plano de Contratações Anuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro do município de São Pedro da Aldeia/RJ para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Pedro de Aldeia, no dia da última assinatura eletrônica. 

 

 

_____________________________________________ 

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA 

PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________________ 

LUCIANA DE LIMA FERREIRA CARVALHO 

LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA  

CNPJ Nº 55.808.167/0001-75 

CONTRATADO 

   

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: MARCIA CRISTINA BENTO DOS SANTOS CAMILO 

CPF: 895.149.477-20 

 

ASSINATURA:         

 

 

 

NOME: RAISSA SOUZA VIEIRA 

CPF: 063.203.467-01 

 

ASSINATURA:         

JEAN PIERRE BORGES DE 
SOUZA:14597104798

Assinado de forma digital por JEAN 
PIERRE BORGES DE SOUZA:14597104798 
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